
MINUTA	DE	PROJETO	DE	LEI	DO	LEGISLATIVO

	

DENOMINA	ERITREIA	O	LOGRADOURO	PÚBLICO
NÃO	CADASTRADO	CONHECIDO	COMO	RUA	F	 -
RUA	ÁFRICA	DO	SUL,	BAIRRO	BELÉM	VELHO

	

	

Art.	1º	Fica	denominado	Eritreia	o	logradouro	público	não	cadastrado	conhecido	como	Rua	F	-	Rua	África
do	Sul	-	bairro	Belém	Velho,	com	base	na	Lei	Complementar	nº	320,	de	2	de	maio	de	1994,	e	alterações	posteriores.

Parágrafo	único.	As	placas	denominativas	conterão,	abaixo	do	nome	do	logradouro,	os	seguintes	dizeres:
País	Africano.

	

Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

	

EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS

	

Eritreia,	oficialmente	Estado	de	Eritreia,	é	um	país	localizado	no	Chifre	da	África.	Sua	capital	é	Asmara.
Faz	fronteira	com	o	Sudão	a	oeste,	a	Etiópia	a	sul,	e	Djibuti	a	sudeste.	As	partes	do	nordeste	e	leste	da	Eritreia	têm
um	extenso	litoral	ao	longo	do	Mar	Vermelho,	tendo	na	outra	margem	a	Arábia	Saudita	e	o	Iémen.	O	arquipélago	de
Dalaque	e	várias	das	ilhas	Hanish	também	fazem	parte	da	Eritreia.	O	país	tem	uma	área	de	117.600	km²,	com	uma
população	estimada	em	cerca	de	5	milhões	da	habitantes.

O	país	é	multi-étnico,	com	nove	grupos	étnicos	reconhecidos	em	sua	população.	A	maioria	dos	residentes
falam	 línguas	 da	 família	 afro-asiática,	 seja	 das	 línguas	 semíticas	 etíopes	 ou	 dos	 ramos	 cuchíticos.	 Entre	 essas
comunidades,	os	tigrínios	constituem	55%	da	população,	com	o	povo	tigré	constituindo	cerca	de	30%	dos	habitantes.
Além	disso,	há	várias	minorias	étnicas	nilóticas	de	 fala	nilo-saariana.	A	maioria	das	pessoas	do	 território	adere	ao
cristianismo	ou	islamismo.

O	 território	 foi	 ocupados	pelos	 italianos	 até	meados	de	1941.	Posteriormente,	 entre	 os	 anos	de	1941	e
1952,	 a	Eritreia	 ficou	 sob	domínio	britânico.	Em	1952	a	ONU	concedeu	autonomia	 ao	país,	 que	 se	 federou	 com	a
Etiópia.	Somente	em	24	de	março	de	1993	a	Eritreia	obteve	sua	 independência,	 tornando-se	o	país	mais	 jovem	da
África.

Uma	 guerra	 que	 se	 prolongou	 por	 mais	 de	 trinta	 anos	 com	 a	 Etiópia	 devastou	 o	 país,	 deixando
aproximadamente	cem	mil	mortos	e	trezentos	e	cinquenta	mil	refugiados.	Os	dois	países	travaram	outro	confronto	em
1998,	disputando	áreas	fronteiriças	e,	somente	no	ano	de	2000	firmaram	um	acordo	de	paz.

As	atividades	econômicas	do	país	são	prejudicadas	pela	irregularidade	das	chuvas	e	as	consequências	do
vários	anos	de	guerras.	A	agricultura	de	subsistência	é	praticada	por	80%	da	população	nacional.	O	setor	industrial
encontra-se	na	capital	Asmara	e	baseia-se	na	fabricação	de	produtos	alimentícios,	têxteis	e	artigos	de	couro.

A	população	enfrenta	vários	problemas	de	ordem	socioeconômica	-	68%	dos	habitantes	são	subnutridos;
grande	parcela	da	população	é	portadora	do	vírus	HIV;	o	índice	de	analfabetismo	é	altíssimo,	chegando	ao	marco	de
36%	da	população	e,	a	maioria	dos	habitantes	sobrevivem	com	menos	de	1,25	dólar	por	dia,	ou	seja,	abaixo	da	linha
da	pobreza.

Os	moradores	do	loteamento	Mariante	optaram	por	homenagear	a	África	com	o	nome	de	alguns	países,	e
por	isso	pede	a	acolhida	dos	Vereados	ao	Projeto.

	

Por	essas	razões,	rogo	o	apoio	de	meus	pares	para	a	aprovação	do	presente	projeto.

	

	

VEREADOR	GILSON	PADEIRO

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador,	em	07/08/2023,	às	15:39,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
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de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0599738	e	o	código	CRC	6AA19062.

Referência:	Processo	nº	165.00157/2023-66 SEI	nº	0599738
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